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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

Comissão Permanente de Licitações 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

 
CONVITE DE PREÇOS N° 07/2023  

 
PROCESSO Nº 5666/2022 

 
ATA DE SESSÃO  

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE MURO NO CEMEI PROF. BENTO PRADO 
FERRAZ JÚNIOR, NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 
 
 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio do ano de 2023, às 08h30min, reuniram-se na Sala de Licitações os membros da 
Comissão Permanente de Licitações abaixo identificados para deliberarem sobre a continuidade do certame. 

De acordo com a ata de sessão do dia 17/05/2023, a sessão foi suspensa e os autos foram encaminhados para a Secretaria 
Municipal de Obras Públicas, a qual procedeu a análise dos atestados de capacidade técnica apresentados e se manifestou da forma 
como segue: 

 
 

À Seção de Licitações  
“Em atenção ao despacho de folha nº 376 e após realizar a análise dos atestados de capacidade técnica, 
foi constatado que as empresas BEUVALI CONSTRUTORA E PROJETOS DE ENGENHARIA EIRELI, 
UMPLER ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA, CONSTRUCISA ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES LTDA 
E FRAGALLI EIRELI, apresentaram atestados compatíveis com o objeto da licitação, conforme itens 
7.1.16.1 e 7.1.16.2 do Convite nº 07/2023, sendo assim consideradas HABILITADAS.  
 
 

Desta forma, considerando ainda que o restante da documentação de habilitação das participantes foi considerado em 
conformidade com o edital, a Comissão declara as empresas BEUVALI CONSTRUTORA, UMPLER ENGENHARIA, CONSTRUCISA 
ENGENHARIA E FRAGALLI ENGENHARIA, HABILITADAS, neste procedimento. 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos e será divulgada pelos meios e formas legais, preservando o direito de 
manifestação de quaisquer interessados. 
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